
28 de outubro de 2021



Pauta do COMDESP - 28 de Outubro de 2021

● Modelo curto de reunião.

● Apresentação dos novos membros;

● Informes;

● Deliberações internas;

● Comissões e Responsáveis;

● Deliberação de Processo de Interessados;

● Pontos do Código de Obras - José Carlos e equipe.



Apresentação dos novos membros

Secretaria do COMDESP: Simone



Publicidade do Conselho no Site



Publicidade do Conselho no Site



Publicidade do Conselho no Site



Publicidade do Conselho no Site



Publicidade do Conselho no Site

Membros nomeados de 2021 até outubro



Minuta da Ata

● Possibilidade de enviar a minuta da Ata por email, assim que for 
elaborada para  possíveis  retificações e/ou complementações.

Plenária



Comunicação do Conselho via WhatsApp

Plenária



Sugestão do Conselheiro Tenente Santos

● Questão dos hidrantes em Curvelo (4 ou 5 para a cidade toda);
● Cidades vizinhas duas vezes menores possuem até 4 vezes mais;
● Hidrantes em loteamentos: necessidade de maior clareza na legislação.



Norma Técnica

Incluir projeto de 
hidrantes conforme 
IT.29 - Corpo de 
Bombeiros Militar - 
MG, mesmo que sua 
implantação seja
 fora da área 
do loteamento.



Diâmetro mínimo 

100mm



Raio de ação 

300m



Designação - comissão ou responsável

Plenária



Zona de Interesse Aeroportuária - Comissão ou 
Responsável

Plenária



Tema sugerido: proporcionalidade

Plenária



● Solicitação do PA nº 24.885/2021, da parte da 14ª Região de Polícia Militar, de alteração 

da sede para a área institucional da operação urbana consorciada (LM nº 2.942/2015).

● Justificativa. Local estratégico e fortalecimento da rede de proteção. Ficará mais próxima 

de acesso a bairros e saídas da cidade, visibilidade, próximo a órgãos públicos como o MP, 

Poder Judiciário de MG e Fórum, bem como por área disponível.

● Fundamento. Decisão do Prefeito (PA nº 1162/2018, fls. 1490, pasta 7); Parecer Jurídico nº 

366/2021 (fls. 1514 do mesmo PA) deferiu para elaboração do Projeto de Lei, submetendo 

antes ao COMDESP, para que este encaminhe à Câmara a fim de que seja feita Audiência 

Pública para legitimar a decisão, atendendo ao disposto no art. 10º, da Lei Municipal nº 

2886/2014. Atentar-se para o fato que neste caso “a legislação anterior é que regulará [o 

caso]”, bem como o expresso no artigo 182 do Plano Diretor.

Processo Administrativo nº 1162/2018:



Área Total do loteamento: 
213074,00 m²

Processo Administrativo nº 1162/2018:



Roxo: parque

Amarelo: área de Edifícios 
Públicos (nova sede)

Local onde, inicialmente, 
seria a sede

Processo Administrativo nº 1162/2018

Plenária



Sugestões 
Aperfeiçoamento das Leis Complementares
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LC nº 152/2021 - Código de Obras



Pontos do Código de Obras 

Seção III
Das Notas de Alinhamento e 

Nivelamento

Art. 26
 27, §1º, 2º

Art. 28
Art. 29

Análise definida na reunião anterior por José Carlos, secretário de obras e serviços urbanos
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COMDESP
dúvidas, sugestões e contato:

planejamento@curvelo.mg.gov.br 


